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 EDITAL DE LICITAÇÃO   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU- MIRIM / ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.15.0011 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE–EPP. 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

BASE LEGAL  

Lei Nº 10.520/2002, Lei Complementar Nº. 123/2006, 

Decreto Federal Nº 10.024/2019, Lei Complementar Nº. 

147/2014, Decreto Federal Nº 8.538/15 e alterações, Decreto 

Federal Nº 7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que 

couber a Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações e demais 

legislações correlatas.  

OBJETO  

Contratação de empresa para fornecimento de brinquedos 

pedagógicos necessários para a implantação do Projeto 

Educação em Tempo Integral da Rede Municipal de Ensino, 

visando atender a demanda dos alunos matriculados na Rede 

Municipal de Ensino do município de Itapecuru-Mirim/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO  menor preço por item 

REGIME DE EXECUÇÃO  Fornecimento  

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA  https://www.licitaitapecurumirim.com.br.  

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

12 de julho de 2022  

15h00min 

MODO DE DISPUTA  Aberto  

VALOR ESTIMADO  
R$ 157.327,12 (Cento e cinquenta e sete mil trezentos e vinte 

e sete reais e doze centavos) 
 

 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecurumirim.com.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizado 

na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min às 12h00min (Doze horas) 

ou através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, Portal de Transparência do Município e também através do 

Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão  (SINC-CONTRATA/MA).  

 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática 

das condutas previstas no Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas 

no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  
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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.15.0011 

 

 

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Educação por intermédio da 

Pregoeira, designada pela Portaria nº 1266 de 27 de maio de 2022, levam ao conhecimento dos interessados 

que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos Municipais nº 547/2017 

e 548/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço por item, sob regime de Fornecimento, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento 

de brinquedos pedagógicos necessários para a implantação do Projeto Educação em Termo Integral da Rede 

Municipal de Ensino, visando atender a demanda dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino do 

município de Itapecuru-Mirim/MA. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.licitaitapecurumirim.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para 

propor a homologação. 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente pregão tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de brinquedos 

pedagógicos necessários para a implantação do Projeto Educação em Tempo Integral da Rede Municipal de 

Ensino, visando atender a demanda dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino do município de 

Itapecuru-Mirim/MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de 

Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será 

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 157.327,12 (Cento e cinquenta e sete mil, trezentos 

e vinte e sete reais e doze centavos). 
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1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO 

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br e o descritivo do objeto do 

Termo de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

ÓRGÃO: 14 – FUND DE MANUT. DES EDUC BAS VAL PROF EDUC 

UNID. ORÇAM: 14 – FUND DE MANUT. DES EDUC BAS VAL PROF EDUC 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0003 2058 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB 

30% 

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE DE RECURSO: 15420000000 – TRANSF. DO FUNDEB 30% - COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO - VAAT 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das 

propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS 

DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br por meio do sítio 

www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas – 

SINC-CONTRATA www.tcema.tc.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 

www.licitaitapecurumirim.com.br. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

3.7. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 
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3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

3.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

3.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

3.13. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:   

 3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;  

 3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;  

 3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  
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3.13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias;  

3.13.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da 

Constituição;   

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO  

4.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de 

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão 

eletrônico. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.2.1. As declarações complementares ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e 

assinadas pelo representante legal da empresa, sob pena de inabilitação. 
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5.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.12. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida neste Edital. 

5.13. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de 

habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item/item; 

6.1.2. Marca (Se houver); 

6.1.3. Fabricante (Se houver);  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item. 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real). 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
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7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no chat ou na própria plataforma www.licitaitapecurumirim.com.br.  

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados.  

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais 

como composição de preço unitário e notas fiscais. 
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c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (Trinta por cento), do valor estimado em 

cada item, os documentos previstos no item anterior. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão; 

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 

da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO  

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 

condições estabelecidas neste Edital. 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, 

contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras 

do Município de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 

expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel” e “PDF”, podendo 

ainda ser compactado a critério do licitante. 
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10.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Portal de Compras do 

Município de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 

máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/nº, Centro, Itapecuru-Mirim-MA, CEP. 

65485-000. 

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após 

convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada pelo representante legal da licitante proponente. 

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 

desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 

Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração, conforme art. 48, II, §1º da Lei nº 8.666/93. 

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado 

no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.13. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 

ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos 

(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de 

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, 

Lucro Presumido ou Lucro Real); 

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 

contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

11.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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11.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

11.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.10. Habilitação Jurídica: 

11.10.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 

Administrador; 
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11.10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.licitaitapecurumirim.com.br . 

11.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente; 

11.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.10.11. Certidão Simplificada e específica emitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de abertura. 

11.12. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

11.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

11.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.12.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

11.12.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 
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11.12.6.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e; 

11.12.6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;  

11.12.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 

– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, 

mediante a: 

11.12.7.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais; 

11.12.7.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

11.12.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.13. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.13.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da 

licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com 

data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

11.13.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 

da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

11.13.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 

do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário  ou 

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.13.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

11.13.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.13.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 

financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ______________________________________________________________ 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Total 

SG = _____________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =______________________________ 

Passivo Circulante 

11.13.6.. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 

11.13.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia 

do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da 

Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 

Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 

Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos 

Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma 

do Sistema de Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro 

de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 

nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

11.14. Qualificação Técnica: 

11.14.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso 

em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 

de seu nome completo e cargo/função, com firma reconhecida em Cartório. 

11.14.2. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item não é de ordem obrigatória e visa tão 

somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto 

da presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Nº 

8.666/93.   

11.14.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 

diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.  

11.14.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. 

Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 

satisfatória.  

11.14.4.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.14.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa 

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.14.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.14.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.14.8. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.14.9. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.14.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.14.10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 

remanescentes. 

11.14.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso.  

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito.  

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  
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12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital.  

13. DA REABERTURA DA SESSÃO  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação. 

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

15.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e neste edital. 

15.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

15.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado. 

15.2. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de 

sua assinatura.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Itapecuru-Mirim e será descredenciado 

do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 

30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 

casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

a) não assinar o contrato; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 
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g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar‐se‐ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

i) declarar informações falsas; 

j) cometer fraude fiscal. 

16.2. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 

Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

16.2.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 

aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 

licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação 

da empresa e cadastrada no SICAF ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por “e- mail” constante na 

documentação apresentada pela licitante. 

16.2.2. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e‐mail") cadastrado junto ao 

SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura e confirmar o recebimento das mensagens provenientes 

da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das 

comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais 

sanções aplicadas. 

16.3. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Municipal, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO  

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 23:59 horas, no horário 

oficial de Brasília-DF. 

17.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 

“DADOS DO CERTAME”, até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 

setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do 

Município de Itapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

18.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

18.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

18.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

18.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

18.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, 

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

18.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, 

sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

18.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br, 

www.licitaitapecurumirim.com.br. 

18.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de 

Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br. 

18.8.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 

publicados no Diário Oficial do Município – DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível 

em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br 
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18.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 

de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

18.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP. 

18.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

18.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

18.10.3. Nas licitações por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de 

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 

para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

18.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecuru.com.br, 

https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Gomes de 

Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) às 12h00min (Doze horas), mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  

18.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Itapecuru-Mirim/MA, 24 junho de 2022. 

 

__________________________________________ 

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de brinquedos pedagógicos necessários para a implantação 

do Projeto Educação em Tempo Integral da Rede Municipal de Ensino, visando atender a demanda dos alunos 

matriculados na Rede Municipal de Ensino do município de Itapecuru-Mirim/MA, conforme os padrões pré-

estabelecidos na forma especificada deste Termo de Referência, para o ano de 2022.  

  

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. A presente aquisição é resultante do levantamento de necessidades realizado nas Escolas da Rede 

Municipal de Educação de Itapecuru Mirim, para atendimento em 2022, a implantação do Projeto de 

Educação em Tempo Integral da Rede Municipal de Ensino. 

2.3. O projeto tem como objetivo executar e ampliar a educação em tempo integral na rede municipal de 

ensino, ampliando os tempos, os espaços diversos e as oportunidades nos processos de ensino e aprendizagem 

dos estudantes, desenvolvendo competências e habilidades, de leitura, escrita, matemática e socioemocionais 

e também das outras habilidades integrais, através de atividades didático- pedagógicas, culturais, artísticas, 

musicais, esportivas e técnico-científicas relacionadas ao currículo da educação básica, conforme Projeto, em 

anexo. 

2.4. Serão atendidas 26 unidades escolares na sede e zona rural do município e a Casa de Atividades 

Complementares de Itapecuru Mirim, que ofertarão seus serviços a um total de 3.300 (três mil e trezentos) 

alunos da rede municipal.  

SEDE 

ORDEM ESCOLAS Nº DE 

ALUNOS 

ATIVIDADES 

1.  Casa de Atividades Complementares 300 Ballet, Iniciação Fauta Doce, Judô 

2.  UEB Mariana Luz 150 Handebol, xadrez e futsal 

3.  UEB Abdala Buzar Neto 100 Capoeira 

4.  UEB Jeferson de Oliveira Lago 100 Recreação 

5.  UEB Nossa Senhora Aparecida 150 Recreação e Futebol 

6.  UEB Orlando Mota 100 Recreação e Futsal 

7.  UEB João da Silva Rodrigues 150 Xadrez, futebol e banda 

8.  UEB Raimunda Gomes Rodrigues 150 Xadrez e Canto Coral 

9.  UEB Gonçalves Dias 150 Teatro, artesanato e futsal 

10.  UEB José Rodrigues Sobrinho 150 Iniciação musical e Recreação 
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11.  UEB Governador João Castelo 150 Horta e Futebol 

12.  UEB Paroquial São Vicente de Paulo 150 Xadrez, coral e dança 

13.  UEB Osvaldo Dias Vasconcelos 150 Futebol, dança e artesanato 

14.  UEB Hilda Lauand Fonseca 150 Futebol e Dança 

15.  UEB Prof.ª Mª das Dores Cardoso da 

Cruz 

150 Voleibol, futebol e recreação 

16.  UEB Gomes de Sousa 150 Cinema, teatro, futsal e futebol 

17.  UEB Itapecuru Mirim 150 Futebol e Recreação 

 

 

ZONA RURAL 

 ESCOLAS Nº DE 

ALUNOS 

ATIVIDADES 

01 UEB Dr. Juvenal Nascimento 100 Recreação e Futebol 

02 UEB Santa Terezinha 150 Capoeira e Futebol 

03 UEB Pref.º João Cruz Oliveira 100 Teatro, coral e futebol 

04 UEB Maria do Rosário 100 Coral e Teatro 

05 UEB Bento Nascimento Mendes 100 Horta, pintura e dança 

06 UEB Santo Antônio I 150 Futebol e Cultura Digitais 

07 UEB Tancredo Neves 50 Dança e Teatro 

08 UEB Cônego José Albino Campos 100 Teatro e Capoeira 

09 UEB Elvira Pires 50 Iniciação musical e Dança 

10 UEB João Lisboa 150 Pintura, música e desenho 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES e QUANTIDADES: 

3.1. A Secretaria Municipal de Educação não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor 

no quantitativo que segue no ANEXO do referido termo, a compra dos itens ocorrerá apenas quando houver 

necessidade da aquisição por parte desta Secretaria. 

4. DA PROPOSTA  

4.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de outros 

proponentes, sob pena de desclassificação; 

4.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio, de preferência timbrado; 

4.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação. 

5. DO CONTRATO 

5.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei nº 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, a legislação 

de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
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5.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao 

conteúdo da proposta do licitante vencedor; 

5.3. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá 

comparecer ao local indicado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93; 

5.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no certame; 

5.5. Quando o licitante vencedor se recusar, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou não 

apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem 

de classificação, os outros licitantes classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo e do 

Edital respectivo, referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, à habilitação e à negociação visando o 

preço melhor. 

6. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E FISCALIZAÇÃO DA 

ENTREGA.  

6.1. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas 

ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Podendo para isso: 

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de 

material defeituoso ou avariados; 

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material; 

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade; 

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento. 

6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser 

encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

7. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

7.1. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a CONTRATANTE solicitar; 

7.2. Comunicar a Secretaria Municipal de Educação qualquer irregularidade, bem como responder 

integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver 

sujeita; 

7.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas; 

7.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
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8.1. A CONTRATANTE se compromete a pagar à Contratada pelo fornecimento do objeto do contrato o 

valor da Ordem de fornecimento; 

8.2. A contratante se compromete a indicar comissão de recebimento da Secretaria Municipal de Educação, 

para fiscalização de cumprimento do presente contrato; 

PÁRAGRAFO ÚNICO – A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato. 

9. DA VIGÊNCIA 

9.1. O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá sua vigência até 31 de dezembro de 2022. 

10. DO PRAZO E DA ENTREGA 

10.1. O fornecimento será realizado após a retirada da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade da mesma, conforme 

solicitação dos setores responsáveis; 

10.2. A cada ordem de fornecimento, fica estipulado o prazo de até 03 (três) dias úteis para a entrega do 

objeto; 

10.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça, o fornecimento 

dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria Municipal de Educação, por escrito, 

do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da 

Contratada, a Secretaria Municipal de Educação deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar 

o prazo estabelecido; 

10.4. Ressalvado o disposto no item 10, se a Contratada descumprir qualquer prazo contratual, a Secretaria 

Municipal de  Educação, poderá, sem prejuízo de outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei nº 8.666/93, 

deduzir do preço contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço do 

material a ser fornecido por dia de atraso, até que a entrega dos  materiais seja cumprida respeitando o limite 

de 10% (dez por cento) do valor contratual do fornecimento, quando a Secretaria Municipal de  Educação 

deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de licitar e impedimento 

de contratar com o Município. 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. O objeto deverá ser entregue pela contratada no Almoxarifado da Sede da Secretaria Municipal de 

Educação, localizada na Rua Senador Benedito Leite, S/N, Centro, Itapecuru Mirim (MA) no horário a ser 

indicado na ordem de fornecimento; 

11.2. A Secretaria Municipal de Educação se obriga a informar qualquer mudança de endereço, dos acima 

citados, ressaltando que todas as unidades estão localizadas no município de Itapecuru Mirim (MA). Os 

materiais deverão ser novos e entregues em suas embalagens originais, contendo marca, fabricante, 

procedência e validade; 



Pág:_________________ 

 

Ass:_________________ 

 

     
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

 

 
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 

Página 26 de 50 
 

11.3. Quando for o caso, os produtos ofertados deverão possuir garantia contra problema e/ou defeitos de 

fabricação. Caso algum produto apresente defeito de fabricação quando em uso no decorrer do prazo de 

validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo em 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, sem 

ônus adicional para a Secretaria Municipal de Educação.  

11.4. Os materiais deverão ser entregues sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às 

especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar ás suas expensas CIF, a substituição de qualquer 

parte do material no prazo de 07 (sete) dias, no endereço indicado neste termo de referência, desde que: 

a) Não atenda as especificações deste Termo de Referência; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Secretaria Municipal de Educação; 

c) Apresente falha ou impropriedade quando da sua utilização. 

11.5. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para substituição 

mencionada no parágrafo anterior, a Secretaria Municipal de Educação –  poderá adotar as medidas que julgar 

necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outras penalidades que lhe caibam; 

11.6. Em caso de devolução de material por estar em desacordo com as especificações dispostas neste Termo 

de Referência, todas as despesas correrão por conta da CONTRATADA. 

12. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, após a comprovação de que a empresa contratada 

está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões 

Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, 

no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE 

FORNECIMENTO, EMITIDA CONFORME PROTOCOLO Nº 085/2010 APROVADO PELO CONFAZ- 

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA, OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA 

DO DANFE( DOCUMENTO AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA), devidamente atestada pelo 

setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação 

da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União; 

12.2. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital, em 

especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 

12.3. Nenhum pagamento será efetuado a contratada caso o mesmo se encontre em situação irregular perante 

a Previdência Social(INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço(FGTS), Certidão Negativa de 

Débito Trabalhista(CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 12.1. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do objeto licitado, comporta-se de modo idôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
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Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim (MA), pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a pena; 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no diário oficial do Estado do Maranhão e no caso de 

suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais 

cominações legais; 

13.3. No caso de Inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

13.3.1. Advertência; 

13.3.2. Multa por atraso a cada 30(trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no cumprimento 

de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor as faturas; 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 

por período não superiora 02 (dois) anos; 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das penalidades 

dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência 

de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10(dez) dias. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.1, 13.3.4, 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 

13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias; 

13.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 

oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em 

seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para providências cabíveis; 

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas neste Edital; 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 

Municipal de Itapecuru Mirim (MA). 

14. DO REAJUSTE 

14.1. Os preços acordados, para fornecimento do objeto do Contrato, não serão reajustados. 

15. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1. Na interpretação do Contrato será aplicada a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a legislação 

complementar.. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A despesa com aquisição dos itens deste correrá a conta dos recursos orçamentários, conforme 

documento expedido pela Contabilidade do Município, para o exercício de 2022, FUNDEB 30% VAAT. 

17. DO VALOR ESTIMADO 

17.1. O valor total estimado para a aquisição do material está previsto no mapeamento de cotação a ser 

anexado, com base na média aritmética dos valores de mercado, que será procedida pelo órgão competente 

desta Prefeitura, sendo parte integrante deste Termo de Referência. 

18. DA NOTIFICAÇÃO 

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada 

por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 

consideradas comunicações verbais. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei 

nº 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal. 

20. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

20.1. O Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

21. DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

21.1. Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos 

e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da execução do seu objeto. 

 

Termo de Referência elaborado por: 

 

_________________________________________ 

Nathália Djalmyra Goulart Oliveira 

Auxiliar de Gestão 

 

Termo de Referência aprovado por: 

 

_______________________________________ 

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR TOTAL 

1 
Baú criativo (1000 peças) descrição do produto composição: contém 

1000 peças tipo lego dimensões do baú de plástico: 52x35x38cm   
UND 20 R$ 204,43 R$ 4.088,60 

2 

Blocos de construção (40 peças). Uso: a " construção" é uma das 

atividades que mais interesse desperta na criança. Usando blocos para 

concretizar as mais diferentes idéias a criança estará desenvolvendo 

sua atividade, ao mesmo tempo que manipulará peças de diferentes 

tamanhos formas e cores. Essa manipulação do material é condição 

essencial para que ela consiga alcançar a compreensão de certos 

conceitos básicos, tais como: ordenação, permanência. Desenvolve 

ainda a atenção e concentração, motricidade ampla e fina, coordenação 

viso-motora, equilíbrio estático. Desenvolve: criatividade, conceitos 

matemáticos, atenção, concentração, coordenação viso-motora, 

motricidade, relações espaciais. Composição: contém 40 blocos de 

construção em madeira selecionados criteriosamente quanto a cores e 

formatos. Tintas atóxicas. Acondicionado em mochila plástica.  

UND 50 R$ 87,83 R$ 4.391,50 

3 

Boliche grande descrição do produto: boliche grande super-resistente 

composto de 6 pinos e 1 bola em plástico. Altura 29cm. Acondicionado 

em redinha.  

UND 20 R$ 52,39 R$ 1.047,85 

4 

Baú pedagógico (10 jogos): descrição do produto: composição: baú de 

madeira, réplica, medindo 50x32x29xcm. Acompanha 10 brinquedos: 

dominó de formas geométricas, jogo de pinos, prancha de seleção, 

relógio, bate pinos, passa figuras, dominó tradicional, cubos de 

encaixe, pula corda e palavras cruzadas. Obs.: sobra espaço para 

colocar mais brinquedos.  

UND 20 R$ 402,33 R$ 8.046,67 

5 

Conjunto quebra cuca (120 peças) descrição do produto: composição: 

contém 120 peças plásticas em cores vivas. Peças modelo grande 

acondicionadas em mochila, com as quais podese montar avião, trem, 

casa, navio, telefone, carro, caminhão, ferro de passar roupa e muito 

mais...dimensões da embalagem: 40x24x18cm  

UND 20 R$ 217,33 R$ 4.346,50 

6 

Gangorra patinho - dimensões: 0,47x0,40x0,68m características: 

gangorra em forma de patinho para 1 criança com 2 pegadores laterais 

e olhos de acrílico base em forma de curva, que garante um balanço 

suave e uniforme laterais com apoio para os pés com formato 

antiderrapante e formas de asinhas e ondas assentos na extremidade 

com leve ressalto em forma de rabinho de pato  

UND 12 R$ 291,09 R$ 3.493,08 

7 
Sacolão arquiteto com 700 peças descrição do produto: sacolão 

arquiteto composto de 700 peças em madeira serigrafadas e pintadas.  
UND 15 R$ 212,13 R$ 3.181,88 

8 

Peças com gravuras representando: janelão, parede de tijolos, ponte 

grande, ponte pequena,relógio, telhado grande, telhado pequeno, 

janelas, garagem, árvore e carro. Acondicionado em sacolão medindo 

45 x25x20cm   

UND 15 R$ 27,79 R$ 416,80 

9 

Bandinha rítmica (20 instrumentos mini reais). Uso: o manuseio dos 

instrumentos mini reais fará com que a criança desenvolva o 

diferenciar entre os sons, passando a aprender a tocar cada instrumento 

individualmente, como também em grupo. Desenvolve: coordenação 

motora, diferenciação entre sons, diferenciação e reconhecimento dos 

instrumentos musicais, ritmo e equilíbrio emocional. Composição: 

conjunto de 20 instrumentos mini reais, como segue: afuchê, agogô, 

black, campanela, castanhola, clave de rumba, conguês, flauta doce, 

UND 20 R$ 965,27 R$ 19.305,32 
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ganzá, maraca, pandeiro pastorial, platinelas, prato, surdomor, tambor, 

surdão, corneta, reco-reco, pandeirinho e triângulo. Acondicionado em 

mochila / bolsa 

10 

Alinhavos iniciação descrição do produto: composto de 5 placas em 

mdf serigrafado com gravuras coloridas medindo 16x16cm. 

Acompanha 5 cadarços para alinhavar. Acondicionado em caixa de 

madeira medindo 20x18x4cm.  

UND 20 R$ 45,88 R$ 917,63 

11 

Material dourado (611 peças) descrição do produto: uso: o material 

dourado foi idealizado pela médica e educadora italiana maria 

montessori com o objetivo de auxiliar o ensino e a aprendizagem das 

operações fundamentais, medidas, etc. Manuseando o material, a 

criança tem a possibilidade de fazer uma imagem concreta das relações 

numéricas que são abstratas. Isto proporciona o desenvolvimento do 

raciocínio e o aprendizado muito mais agradável. Composição: caixa 

de madeira medindo 12x25x25cm. Contém: 611 peças de madeira na 

cor natural: 1 cubo de milhar, 10 placas de centena, 100 barras de 

dezena e 500 cubos de unidade 

UND 20 R$ 117,71 R$ 2.354,15 

12 

Números e quantidades (30 peças) descrição do produto: composição: 

caixa em madeira medindo 24x12x6cm com 30 peças em mdf para 

justapor os números com suas respectivas quantidades.  

UND 20 R$ 38,09 R$ 761,80 

13 

Torre de formas geométricas descrição do produto: composição: base 

de madeira com 15x15x15cm, com 4 varetas de madeira e 16 peçasde 

formas geométricas sendo 4 de cada.  Material: mdf  

UND 20 R$ 57,20 R$ 1.144,00 

14 

Fantoches de animais domésticos (7 personagens) descrição do 

produto: uso: os fantoches são valiosos instrumentos no uso da 

dramatização. Pode ser utilizado para o treino oral da linguagem e 

onomatopeias. É excelente material para servir de motivação e fixação 

na apresentação dos conteúdos. Material próprio para elucidar 

conceitos, histórias, contos, estórias, cidadania, teatro. Desenvolve: 

vocabulários, onomatopeias (sons dos animais) criatividade, expressão 

oral, organização lógica de pensamento. Composição: conjunto de 7 

(sete) fantoches representando animais domésticos (cachorro, pato, 

ovelha, coelho, cavalo, galo e vaca). Acondicionado em mochila 

plástica para guardar os fantoches.  

UND 20 R$ 205,11 R$ 4.102,20 

15 

Fantoches de animais selvagens (7 personagens). Descrição do 

produto: uso: os fantoche são valiosos instrumentos no uso da 

dramatização. Pode ser utilizado para o treino oral da linguagem e 

onomatopeias. É excelente material para servir de motivação e fixação 

na apresentação dos conteúdos. Material próprio para elucidar 

conceitos, histórias, contos, estórias, cidadania, teatro. Desenvolve: 

vocabulários, onomatopeias (sons dos animais) criatividade, expressão 

oral, organização lógica de pensamento. Composição: conjunto de 7 

(sete) fantoches representando animais selvagens (lobo, girafa, 

macaco, leão, zebra, pinguim e jacaré). Acondicionado em mochila 

plástica para guardar os fantoches 

UND 20 R$ 148,40 R$ 2.968,00 

16 

Fantoches de família (7 personagens - negra): descrição do produto: 

uso: os fantoches são ricos instrumentos na representação da família, 

trazendo dados essenciais sobre a vida da criança em casa e seu dia a 

dia. Grande ferramenta de apoio para o resgate e estímulo dos valores 

na interação familiar. Desenvolve: linguagem oral e escrita, criação de 

diálogos e estórias, enriquecimento do vocabulário, exploração de 

conteúdo. Composição: conjunto de 7 (sete) fantoches representando a 

família: avô, avó, pai, mãe, filho, filha e bebê. Tamanho de 

aproximadamente 25 cm de altura, com boca móbil. Acondicionado 

em mochila plástica para guardar os fantoches.  

UND 10 R$ 199,57 R$ 1.995,73 
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17 

Fantoches de família (7 personagens - branca): descrição do produto: 

uso: os fantoches são ricos instrumentos na representação da família, 

trazendo dados essenciais sobre a vida da criança em casa e seu dia a 

dia. Grande ferramenta de apoio para o resgate e estímulo dos valores 

na interação familiar. Desenvolve: linguagem oral e escrita, criação de 

diálogos e estórias, enriquecimento do vocabulário, exploração de 

conteúdo. Composição: conjunto de 7 (sete) fantoches representando a 

família: avô, avó, pai, mãe, filho, filha e bebê. Tamanho de 

aproximadamente 25 cm de altura, com boca móbil. Acondicionado 

em mochila plástica para guardar os fantoches.  

UND 10 R$ 205,52 R$ 2.055,20 

18 

Teatro de fantoches descrição do produto: uso: nele estabelecem-se 

cenas criativas inventando diálogos entre os membros das famílias dos 

fantoches ou ainda entre fantoches e o público. Dramatização, fazendo 

com que cada criança assuma um personagem e representa atrás do 

palco. Desenvolve: dramatização, criatividade, imaginação, 

vocabulário, sociabilização, desinibição e faz de conta. Composição: 

palco confeccionado em fibro-madeira, reforçado por molduras de 

madeira. Laterais dobráveis que servem de apoio para mantê-lo em pé. 

As cortinas de tecido abrem e fecham tendo abertura de 40x50cm. 

Dimensão frontal: 55cm de base x 69cm de altura. As laterais medem 

18cm de base x 69cm de altura. As tintas aplicadas são atóxicas.   

UND 10 R$ 233,98 R$ 2.339,80 

19 

Linha movimento 01 ativa descrição do produto: uso: este conjunto de 

materiais permite a realização de uma série de atividade que visa o 

desenvolvimento da coordenação dinâmica global da criança. Saltar a 

distância, saltar em altura, arremessar argolas, andar sobre a ponte de 

equilíbrio, são atividade que podem ser proporcionadas às crianças de 

formas variadas auxiliando o desenvolvimento psicomotor. 

Desenvolve: coordenação dinâmica global, equilíbrio, orientação 

espaço-temporal. Composição: aparelho para ginástica em movimento 

contando um total 62 componentes.  

UND 10 R$ 308,54 R$ 3.085,35 

20 

Pula corda em nylon: uso: a brincadeira de pular estimula o 

desenvolvimento da coordenação motora dinâmica global. 

Individualmente ou em grupo, a criança exercita seu corpo ao mesmo 

tempo em que adquire dissociação de movimentos entre os membros 

superiores e inferiores. Desenvolve: coordenação motora global 

(equilíbrio, dissociação de movimentos, coordenação dinâmica, etc.) 

Organização espaço-temporal. Composição: corda de pular em nylon 

com 2.00m; cabos de madeira torneados e coloridos. Tipo infantil.  

UND 10 R$ 24,19 R$ 241,86 

21 

Bambolê (colorido): descrição do produto: uso: desenvolvido para 

exercício específico, que trabalha equilíbrio e coordenação motora 

global. Para realizar o exercício satisfatoriamente, a criança deverá 

desenvolver a noção de esquema corporal e estruturação espaço 

temporal. Desenvolve: coordenação dinâmica-global, estruturação 

espaço temporal, equilíbrio, noção de esquema corporal. Composição: 

aro de plástico pvc reforçado com 63cm de diâmetro para ginástica em 

movimento.  

UND 150 R$ 6,13 R$ 918,75 

22 

Raquete de frescobol (3 peças): descrição do produto composição: par 

de raquetes para frescobol em madeira natural, serigrafada, medindo 

43cmx20cmx15mm. Acompanha bolinha.   

UND 50 R$ 33,01 R$ 1.650,25 

23 

Jogo da memória de animais (40 peças): descrição do produto: uso: a 

criança espalhará o jogo sobre a mesa com as figuras viradas para cima. 

Numa etapa inicial, procurará os pares classificando-os. Em etapa 

avançada, poderá voltar as figuras viradas para baixo que são pinçadas 

uma a uma formando os pares. Ótimo estímulo e entretenimento para 

trabalho em grupo ou individual. Desenvolve: atenção, concentração, 

memorização imediata, percepção dos detalhes, organização espacial. 

Composição: jogos de memória educativos, selecionados dentre os 

temas mais importantes na educação atual impressos em "transfer 

UND 30 R$ 29,17 R$ 875,18 
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brilhantes" em fibro madeira. Acondicionados em caixa de madeira 

medindo 3,5x12x22cm. Contendo 40 peças.  

24 

Jogo da memória de números e quantidades (40 peças): descrição do 

produto uso: a criança es-palhará o jogo sobre a mesa com as figuras 

viradas para cima. Numa etapa inicial, procurará os pares 

classificando-os. Em etapa avançada, poderá voltar as figuras viradas 

para baixo que são pinçadas uma a uma formando os pares. Ótimo 

estímulo e entretenimento para traba-lho em grupo ou individual. 

Desenvolve: aten-ção, concentração, memorização imediata, per-

cepção dos detalhes, organização espacial. Composição: jogos de 

memória educativos, selecionados dentre os temas mais importantes na 

educação atual impressos em "transfer brilhantes" em fibro madeira. 

Acondicionados em caixa de madeira med. 3,5x12x22cm. Contendo 

40 peças.  

UND 30 R$ 22,78 R$ 683,40 

25 

Jogo da memória de animais e filhotes (40 peças): descrição do 

produto: uso: a criança espalhará o jogo sobre a mesa com as figuras 

viradas para cima. Numa etapa inicial, procurará os pares 

classificando-os. Em etapa avançada, poderá voltar as figuras viradas 

para baixo que são pinçadas uma a uma formando os pares. Ótimo 

estímulo e entretenimento para trabalho em grupo ou individual. 

Desenvolve: atenção, concentração, memorização imediata, percepção 

dos detalhes, organização espacial. Composição: jogos de memória 

educativos, selecionados dentre os temas mais importantes na 

educação atual impressos em "transfer brilhantes" em fibro madeira. 

Acondicionados em caixa de madeira medindo 3,5x12x22cm. 

Contendo 40 peças.  

UND 30 R$ 28,25 R$ 847,43 

26 

Jogo da memória profissões (40 peças): descrição do produto: uso: a 

criança espalhará o jogo sobre a mesa com as figuras viradas para cima. 

Numa etapa inicial, procurará os pares classificando-os. Em etapa 

avançada, poderá voltar as figuras viradas para baixo que são pinçadas 

uma a uma formando os pares. Ótimo estímulo e entretenimento para 

trabalho em grupo ou individual. Desenvolve: atenção, concentração, 

memorização imediata, percepção dos detalhes, organização espacial. 

Composição: jogos de memória educativos, selecionados dentre os 

temas mais importantes na educação atual impressos em "transfer 

brilhantes" em fibro madeira. Acondicionados em caixa de madeira 

medindo 3,5x12x22cm. Contendo 40 peças.  

UND 30 R$ 23,57 R$ 706,95 

27 

Jogo da memória meios de transportes e comunicação (40 peças): 

descrição do produto: uso: a criança espalhará o jogo sobre a mesa com 

as figuras viradas para cima. Numa etapa inicial, procurará os pares 

classificando-os. Em etapa avançada, poderá voltar as figuras viradas 

para baixo que são pinçadas uma a uma formando os pares. Ótimo 

estímulo e entretenimento para trabalho em grupo ou individual. 

Desenvolve: atenção, concentração, memorização imediata, percepção 

dos detalhes, organização espacial. Composição: jogos de memória 

educativos, selecionados dentre os temas mais importantes na 

educação atual impressos em "transfer brilhante". Contém 40 peças.  

UND 30 R$ 25,07 R$ 751,95 

28 

Dominó correspondência (28 peças): descrição do produto: dominó 

com 28 peças em mdf com imagens coloridas e "vivas" acondicionado 

em caixa de madeira medindo 16x13x5cm.  

UND 30 R$ 27,97 R$ 839,22 

29 

Dominó metades (28 peças): descrição do produto: dominó com 28 

peças em mdf com imagens coloridas e "vivas" acondicionado em 

caixa de madeira medindo 16x13x5cm.  

UND 30 R$ 31,52 R$ 945,53 

30 

Dominó figuras de animais (28 peças): descrição do produto: uso: o 

jogo de dominó, basicamente, relaciona-se a capacidade de associação 

de idéias, desenvolvendo o raciocínio e a antecipação. Desenvolve: 

associação de idéias, raciocínio, antecipação, fixação de conteúdo 

específicos. Composição: 28 peças de madeira artisticamente 

UND 30 R$ 44,59 R$ 1.337,55 
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serigrafado com desenhos de diversos motivos. Acondicionados em 

caixa de madeira medindo 05x13x16cm.  

31 

Dominó do a ao z: descrição do produto: uso: o jogo de dominó, 

basicamente, relaciona-se a capacidade de associação de palavras, 

letras e idéias, desenvolvendo o raciocínio e a antecipação. 

Desenvolve: associação de idéias, raciocínio, antecipação, fixação de 

conteúdo específicos. Composição: 26 peças de madeira artisticamente 

serigrafado com desenhos de diversos motivos. Acondicionados em 

caixa de madeira medindo 16x13x3,5cm.  

UND 30 R$ 34,50 R$ 1.035,08 

32 

Dominó quantidades (28 peças): descrição do produto: dominó com 28 

peças em mdf com imagens coloridas e "vivas" acondicionado em 

caixa de madeira medindo 16x13x5cm.  

UND 30 R$ 18,54 R$ 556,05 

33 

Alfabeto móvel em madeira (40 peças) 5cm altura: descrição do 

produto: uso: utilizando este material, a criança desenvolverá seu 

espírito de observação, agilidade motora, habilidade de escrita e 

também a comunicação. Além disso, estará desenvolvendo seu nível 

de vocabulário, sua linguagem verbal se torna mais fluente e há maior 

interesse pelo conhecimento de palavras novas. O alfabeto móvel é 

utilizado desde o início da alfabetização para a apresentação das letras. 

Desenvolve: espírito de observação, agilidade motora, comunicação, 

habilidade de escrita,nível de vocabulário, linguagem verbal, 

separação de sílabas, classificação de vogais e consoantes. 

Composição: 40 letras móveis em madeira natural acondicionadas em 

caixa de papelão medindo 19x16x7,5cm.  

UND 30 R$ 113,88 R$ 3.416,25 

34 

Alfanúmeros coloridos em madeira 56 peças: descrição do produto 

letras, números e sinais recortados em madeira colorida. Cada letra 

mede 5cm de altura. Kit com 56 peças acondicionadas em caixa de 

papelão medindo 20x16x8cm.  

UND 30 R$ 86,30 R$ 2.589,00 

35 

Jogo da velha (8 peças): jogo da velha em madeira acondicionado em 

caixa de madeira medindo 26x26x4cm. Com 8 peças em madeira 

colorida.  

UND 30 R$ 31,11 R$ 933,38 

36 

Blocos educativos em plástico e cx em cartonado: descrição: blocos 

educativos em plástico, sendo que as cores podem variar, com o 

alfabeto completo de a a z. Auxilia na coordenação motora e distinção 

de cores. Dimensões do produto: 23x18x6 cm. Dimensões do produto 

com embalagem: 25x20x8 cm.peso aproximado do produto: 210g 

composição / material: plástico embalagem: papelão.  

UND 30 R$ 23,39 R$ 701,70 

37 
Barraca infantil cabana castelo rosa ou azul , material poliéster , altura 

135 cm, largura 105 cm , profundidade 105 cm 
UND 20 R$ 177,33 R$ 3.546,65 

38 Caixa registradora vermelho calculadora infantil brinquedo UND 20 R$ 74,51 R$ 1.490,10 

39 
Cavalinho musical infantil inflável - 1 bomba -cavalinho - cores 

disponíveis: azul e rosa - com luzes - emite som 
UND 50 R$ 108,42 R$ 5.421,00 

40 Colchonete 1,30x60x8 revestidos em corino azul com ziper UND 30 R$ 105,85 R$ 3.175,38 

41 

Escorregador de plático lldpe: idade: 2 à 6 anos descrição: fácil de 

montar, demsontar e armazenar deve possuir 3 degraus antiderrapantes 

e corrimão para dar maior segurança altura: 0,93m largura: 0,51m 

comprimento: 1,60, 

UND 10 R$ 641,81 R$ 6.418,13 

42 

Forminha de modelar massinha. Modelos com formas e cores variados 

material: plástico comprimento 4 cm altura: 1,5 cm são 10 modelos em 

quantidades aleatórias como: borboleta, cachorro, carrinho, coelho, 

coração, elefante,pato,peixe e tartaruga. Cor variado atóxica sim 

certificado inmetro composicao do item plástico conteúdo da 

embalagem 100 unidades aplicações/superfícies sobre massa de 

modelar código da certificação 300/2002 dimensões do produto - cm 

(axlxp) 4 x 4 x 1,5 peso liq. Aproximado do produto (kg) ,250 

dimensões aproximadas da embalagem (cm) - axlxp 20 x 30 x 8 

inmetro: ce-bri/iqb 5019 nm300/2002 ocp 0006 marca: ciranda club 

UND 100 R$ 38,28 R$ 3.827,67 
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garantia da marca: contra defeitos de fabricação.ial: plástico 

comprimento 4 cm altura: 1,5 cm. Modelos: borboleta, cachorro, 

carrinho, coelho, coração, elefante,pato,peixe e tartaruga. Cor variadas 

dimensões do produto - cm (axlxp) 4 x 4 x 1,5 peso liq. Aproximado 

do produto (kg)250 dimensões aproximadas da embalagem (cm) 

43 

Jogo acerte o acento acerte o acento traz 400 palavras e frases para 

você dizer quais palavras são acentuadas e também quando marcar a 

crase corretamente. Contém na embalagem: 1 tabuleiro, 1 baralho, 25 

fichas pretas, 5 fichas brancas, 1 dado, 1 cartela de adesivos para dado, 

4 peões, 1 manual de instruções 

UND 30 R$ 81,47 R$ 2.443,95 

44 

Jogo de tabuleiro acerte o acento 200 palavras faixa etária: a partir de 

8 anos componentes: 100 cartas, 4 peões plásticos, 1 tabuleiro, 1 roleta 

com seta e 1 manual de instruções. Dimensões da embalagem: 25,6 x 

35,2 x 4,4 cm participantes: 2 a 4 

UND 30 R$ 85,86 R$ 2.575,73 

45 

Jogo soletrando, ouça com atenção e soletre letra por letra a palavra 

certa. É um jogo dinâmico e divertido de soletração, onde a criança 

terá que soletrar corretamente para ir subindo de nível. 

UND 30 R$ 42,12 R$ 1.263,53 

46 

Sacolão conectando idéias 1000 peças: confeccionado em plástico 

polipropileno atóxico de alto brilho, de cores vivas formato: 

quadrangular, retangular, curvo e triangular. Acondicionado em sacola 

pvc (cristal) transparente e alça +4 anos garantia de 1 ano. 

UND 30 R$ 172,48 R$ 5.174,25 

47 

Sacolão conectando idéias 1000 peças: confeccionado em plástico 

polipropileno atóxico de alto brilho, de cores vivas formato: 12,8,4 e 2 

encaixes tipos: telchado, boneco e eixo com rodas acondicionado em 

sacola pvc (cristal) transparente e alça +4 anos garantia de 1 ano. 

UND 30 R$ 167,87 R$ 5.036,00 

48 

Sacolão plugando idéias 1.000 peças: confecionado em plático 

polipropileno atóxico de alto brilho, de cores vivas. Formato: 3,2 e 1 

encaixe, sendo l e em curva - acondicionado em sacola de pvc (cristal) 

transparente e alça. A partir de 4 anos 

UND 30 R$ 267,82 R$ 8.034,60 

49 

Tapete atividades infantil educativo tapete infantil alfabeto 180 x 

120cm material: a base de pe (polietileno). Dimensões do produto: 

180cm x 120cm x 0.5cm (espessura) antitérmico e antiumidade. 

Pesados nem químicas tóxicas. Antialérgico. Portátil. Peso: 0,9kg. 

Higiênico. 

UND 50 R$ 150,87 R$ 7.543,63 

50 

Telefone musical infantil educativo para bebe criança controle de 

volume luzes coloridas teclas de telefone sons de animais 

multiplicação, divisão telefone musical casinha c/ som e luz à pilha 21 

cm tamanho: 21 cm peso aproximado: 365 gramas 3 pilhas aa não 

inclusas composição: plástico e componentes eletrônicos 

UND 50 R$ 75,50 R$ 3.774,88 

51 

Triciclo smart plus, novo assento regulável (maior conforto), apoio 

removível para os pés; mantém os pés da criança apoiados 

confortavelmente. Dispositivo de roda livre; transforma o pedal em 

apoio para os pés da criança enquanto o triciclo é movimentado, 

cercado de proteção removível, haste tubular em aço, direcionável e 

removível: para o adulto empurrar e dirigir o triciclo, rodas com anéis 

antiderrapantes: deslocamento suave e sem ruído, freio de segurança, 

caçamba traseira basculante, idade: 12 meses composição - material / 

tecido: aço carbono /termoplástico limite de peso recomendado 

(até......kg): 21 peso bruto (kg): 5,875 comprimento (m): 0,79 largura 

(m): 0,53 altura (m): 0,92 

UND 20 R$ 191,92 R$ 3.838,48 

52 Túnel centopéia em material bagum- 0,50m de diâmetro x1,80m UND 20 R$ 234,58 R$ 4.691,60 

          R$ 157.327,12 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.15.0011 

SESSÃO PÚBLICA: ___/___/2022, ÀS ___H00MIN (___) HORAS.  

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA:   

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

INSC. EST.:   

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )   

ENDEREÇO:   

BAIRRO:  CIDADE:   

CEP:  E-MAIL:   

TELEFONE:  FAX:   

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:   

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:   

Nº DA AGÊNCIA:   

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

R$  
VALOR 

TOTAL 

R$  

1.              

TOTAL POR EXTENSO:     

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E 

ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / 

UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.  

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, 
DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,  DA ORDEM DE COMPRA  OU 

DOCUMENTO SIMILAR,  NA (ENDEREÇO): _______________________ TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA 

DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL 
OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA  

_________________________________________________________  

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 

SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.15.0011 

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF  
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.  

  

  

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR 

O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 

DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, 

DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.  

.  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2022.  

  

 

 

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.15.0011 

  

  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

  

  

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 

INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, 

DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.     

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

(  ).  

  

 

............................... 

(LOCAL E DATA) 

 

.............................. 

(REPRESENTANTE LEGAL). 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.15.0011 

  

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 

DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022, DECLARA, SOB AS PENAS 

DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  

  

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2022, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO 

FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 

DE  QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

____/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

  

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER  OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022, POR  QUALQUER 

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

  

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 

DE  QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

___/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº  ___/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU  

DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ___/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº ____/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE ______________ / UF, 

ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

  

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.  

  

  

.................., ..... DE ..........   DE 2022.  

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.15.0011 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 

[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 

QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.  

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 

SER:  

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.______________ / 

UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  

360.______________ / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.______________ / UF,00 VALORES , 

ESTANDO APTA A FRUIR OS  

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  

OBSERVAÇÕES:  
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME  

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;  

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.   

  

LOCAL E DATA  

  

  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.15.0011 

  

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.  

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF  

A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO  

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 

MUNICÍPIO DE ______________ / UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,  

EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL. 

   

  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2022.  

  

  

  

  

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.15.0011 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF  
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO  

 

  

  

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº _____/2022. 

 

  

  

  

     ........, ......... DE ...................   DE 2022.  

  

  

  

  

_______________________________  

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2022. 

PROCESSO N.º 2022.06.15.0011. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA 

____________, E DO OUTRO A PREFEITURA 

MUNICIPA DE ITAPECURU-MIRIM/MA. 

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 05.648.696/0001-80, com sede 

na Praça Gomes Souza, S/N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXXXX, neste ato representada pela(o)    Senhor(a)    Secretário(a)    Municipal, XXXXXXXXX, 

portador(a) do RG nº XXXXXXX, inscrita no CPF nº XXXXXXXXXX, residente e

 domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número ____________, localizado à ____________, neste 

ato representada pelo(a) senhor(a) ____________, inscrita no RG nº ____________ e CPF Nº, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 

estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 

10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos Municipais nº 547/2017 e 548/2017, Decreto 

Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicáveis 

ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 

para fornecimento de brinquedos pedagógicos necessários para a implantação do Projeto Educação em 

Tempo Integral da Rede Municipal de Ensino, visando atender a demanda dos alunos matriculados na Rede 

Municipal de Ensino do município de Itapecuru-Mirim/MA, em regime de Fornecimento, de acordo com a 

proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 032/2022 que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.  

INSERIR TABELA SE HOUVER 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 

execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito 

orçamentário, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA: Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima, 

obrigando-se o contratado a repará-los substituindo-os em função de problemas de qualidades e vícios (Art. 

69, da Lei Nº 8.666/93), no prazo de 07 (sete) dias. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

 

4.1. A fiscalização e acompanhamento do fornecimento/prestação de serviços por servidores especialmente 

designados, na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666/93. 
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4.2. Das atribuições do fiscal: 

4.2.1. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada; 

4.2.2. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento 

do contrato; 

4.2.3. Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando ao gestor do contrato 

sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências; 

4.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para 

o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-

de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a CONTRATANTE solicitar; 

6.1.1. A cada ordem de fornecimento, fica estipulado o prazo de até 03 (três) dias úteis para a entrega do 

objeto; 

6.2. Comunicar a Secretaria Municipal de Educação qualquer irregularidade, bem como responder 

integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver 

sujeita; 

6.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas; 

6.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. A CONTRATANTE se compromete a pagar à Contratada pelo fornecimento do objeto do contrato o 

valor da Ordem de fornecimento; 

7.2. A contratante se compromete a indicar comissão de recebimento da Secretaria Municipal de Educação, 

para fiscalização de cumprimento do presente contrato; 

PÁRAGRAFO ÚNICO – A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, 

no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no 

Contrato 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO:  
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8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

8.1.1. Somente após a visita dos Técnicos da Prefeitura de Itapecuru-Mirim visando à verificação do 

quantitativo e da qualidade dos instrumentos a Nota de Empenho será emitida. A Nota Fiscal/Fatura deverá 

ser acompanhada da relação dos instrumentos contendo seus respectivos números de fabricação.  

8.1.2. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, após a comprovação de que a empresa 

contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação 

das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA DE FORNECIMENTO, EMITIDA CONFORME PROTOCOLO Nº 085/2010 

APROVADO PELO CONFAZ- CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA, 

OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE( DOCUMENTO AUXILIAR DE NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA), devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua 

regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União; 

8.1.3. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital, em 

especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 

8.1.4.  Nenhum pagamento será efetuado a contratada caso o mesmo se encontre em situação irregular perante 

a Previdência Social(INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço(FGTS), Certidão Negativa de 

Débito Trabalhista(CNDT) e os Tributos Federais. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a Prefeitura de 

Itapecuru-Mirim atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal.  

8.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura de Itapecuru-Mirim. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Prefeitura de Itapecuru-

Mirim. 
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8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Prefeitura de Itapecuru-Mirim deverá 

realizar consulta ao SICAF, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Prefeitura de Itapecuru-Mirim 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.10. Persistindo a irregularidade, a Prefeitura de Itapecuru-Mirim deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.   

8.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da Prefeitura de Itapecuru-Mirim. 

8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura de 

Itapecuru-Mirim, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)        I =  =  
 

(6/ 100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

             365 

CLÁUSULA NONA – DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 

da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 
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utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:  

Pr = P + (P x V) 

Onde:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo;  

P = preço atual (antes do reajuste);  

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.  

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito.  

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do objeto licitado, comporta-se de modo idôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim (MA), pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a pena; 

10.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no diário oficial do Estado do Maranhão e no caso de 

suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais 

cominações legais; 

10.3. No caso de Inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

10.3.1. Advertência; 

10.3.2. Multa por atraso a cada 30(trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

10.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no cumprimento 

de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor as faturas; 

10.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 

por período não superiora 02 (dois) anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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10.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 10.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das penalidades 

dos itens 10.3.2, 10.3.3 e 10.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência 

de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10(dez) dias. 

10.4. As sanções previstas nos itens 10.1, 10.3.4, 10.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 

10.3.2 e 10.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias; 

10.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 

oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em 

seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para providências cabíveis; 

10.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas neste Edital; 

10.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 

Municipal de Itapecuru Mirim (MA). 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:  

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Decima: 

11.1.1.Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 

ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento/prestação do serviço; 

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
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i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução deste Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 

reduzida a termo no Processo Administrativo. 

 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.  

11.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 

Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da 

supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade Competente. 

11.5.  Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “n” e “o” do subitem 11.1.1.e alíneas “a”, “b” e “c” 

do subitem 11.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos. 

11.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 

aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

 

ÓRGÃO: 14 – FUND DE MANUT. DES EDUC BAS VAL PROF EDUC 

UNID. ORÇAM: 14 – FUND DE MANUT. DES EDUC BAS VAL PROF EDUC 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0003 2058 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB 

30% 

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE DE RECURSO: 15420000000 – TRANSF. DO FUNDEB 30% - COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO - VAAT 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até 

25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A 

subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:  
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15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 

CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 

nos termos da legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Itapecuru-Mirim/MA, 

para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

 

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA. 

 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

____________________________________ 

CONTRATADA 

 

  

 

TESTEMUNHA 1  _____________________________________ 

 

TESTEMUNHA 2 _____________________________________ 

 


